
Os trabalhos não param! 
Para deixar as vias da cida-
de mais seguras, a Prefeitu-
ra de Saquarema, por meio 
da Secretaria Municipal de 
Transporte e Serviços Públi-
cos segue com a Operação 
Tapa Buracos. Nesta sema-
na, as ações estão concen-
tradas na região de Barra 
Nova e Boqueirão.

Vias importantes dos bairros, 
como a Avenida Litorânea e 
a Rua São Gonçalo tiveram 
os serviços de manutenção 
e recuperação do pavimento 
asfáltico. A medida visa dar 
mais segurança para moto-
ristas, motociclistas, ciclistas 
e pedestres que utilizam as 
ruas da cidade. Além de au-
mentar a segurança das 

ruas, a operação Tapa Bura-
cos garante, também, maior 
fluidez do trânsito.

As equipes atuam em diver-
sos bairros da cidade, com 
foco nas vias mais movimen-
tadas, que concentram maior 
fluxo de veículos e ônibus. O 
cronograma de atendimento 
é estipulado pela própria Se-
cretaria de Transporte e Ser-
viços Públicos. 

Para solicitar reparos em vias 
públicas, a população pode 
solicitar facilmente pelo apli-
cativo COLAB, recém lança-
do pela Prefeitura de Saqua-
rema. De fácil utilização, o 
COLAB funciona como uma 
plataforma que reúne diver-
sos serviços gratuitos para 

os moradores. Acesse sua 
loja de aplicativos no seu ce-
lular, baixe o app e colabore 
com o crescimento de Sa-
quarema!
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PREFEITURA REALIZA OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS NAS VIAS DA CIDADE

Serviços da Operação Tapa Buracos acontecem nas principais vias da cidade
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PORTARIA Nº 123 
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar, a pedido, Paula Lemos Azem, 
matrícula nº 961628, do cargo comis-
sionado de Secretária Municipal de De-
senvolvimento Econômico, Símbolo SM, 
vinculada à Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico, produzindo 
seus efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 09 de fevereiro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 124 
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I do 
art. 41 e art. 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Saquarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário, de Professor 
Docente -1, pela exoneração a pedido, 
do Servidor Marcelo Santos Ferreira da 
Silva, matrícula nº 9195-1, vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, com 
data retroativa a 08 de fevereiro de 2024, 
conforme processo administrativo nº 
2.701/2024.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 09 de fevereiro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

EXTRATO DO TERMO 
ADMINISTRATIVO DE

DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL 
DE BEM IMÓVEL Nº 041/2022

Processo Administrativo nº 15.628/2022
Expropriante: Município de Saquarema.
Expropriado: Zélia Flor de Souza.
Objeto: Através do Decreto Municipal nº 
2.270 de 15 de março de 2022, publicado 
no D.O.S nº 854 de 17/03/2022, foi de-
clarada de utilidade pública, para fins de 
desapropriação o lote de terreno desig-
nado pelo nº 02, da quadra 03, com área 
de 601,40m², no loteamento Recanto do 
Porto, situado no lugar de Porto da Roça, 
zona urbana do 1º Distrito de Saquare-
ma, devidamente matriculada no Cartório 
de Registro Geral de Imóveis, sob o nº 
38.014, para fins de implantação de Pra-
ça pública.
Valor Total da Desapropriação: R$ 
154.166,67 (cento e cinquenta e quatro 
mil, cento e sessenta e seis reais e ses-
senta sete centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 01.04.122.3.54;
ND 4.4.90.61.01.00;
Fonte 2540.
Data da Assinatura: 18 de novembro de 
2022.
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
edição nº 854 de 17 de março de 2022.

PORTARIA SMART Nº 20 
DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 

pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Rodolfo Luis Rapozo, matrí-
cula nº 67776, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, 
por 90 (noventa) dias durante o período 
de 01/03/2024 a 29/05/2024, conforme o 
Processo nº 2084/2024.
Saquarema, 08 de fevereiro de 2024.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 21 
DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 124 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença para Tratar de Interes-
ses Particulares a(o) servidor(a) munici-
pal Juliana Lapoente Marques Fonseca, 
matrícula nº 7362, lotado(a) na Secre-
taria Municipal de Saúde, por 02 (dois) 
anos durante o período de 01/04/2024 
a 31/03/2026, conforme o Processo nº 
1917/2024.
Saquarema, 08 de fevereiro de 2024.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA Nº 06 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024

A PRESIDENTE DO IPRES - Instituto de 
Previdência  dos Servidores Municipais 
de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais;
Considerando o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no  artigo 10 
da Lei 2.381/2023, que regulamenta o Re-
gime Próprio de Previdência social. 
RESOLVE

 ATOS DA PREFEITA  AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO,
 RECEITA E TRIBUTAÇÃO

 IPRES
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Art.1º Conceder o benefício de PENSÃO 
POR MORTE a Evaldo Coutinho dos 
Santos, cônjuge, inscrito no CPF sob o nº 
942.475.017-04 e Gabriel de Jesus Rodri-
gues dos Santos, filho, CPF: 184.536.187-
39 em decorrência do falecimento da ex 
servidora srª Tatiana de Jesus Rodrigues 
dos Santos, ativa no cargo de professor 
MG-1A, matrícula: 7792-1, referencia: 30 
nível: 02  e fixar os proventos proporcio-
nais  no valor de R$ 1.405,39 (mil qua-
trocentos e cinco reais e trinta e nove 
centavo) equivalente a 85% da cota total, 
sendo o valor de R$ 702,70 (setecentos e 
dois reais e setenta centavos)  para cada 
dependente, contido na planilha de cálcu-
lo folha nº 45, conforme o  processo admi-
nistrativo do IBASS nº 172/2023. 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário, com efeitos retroa-
tivos a data do óbito.
Saquarema, 05 de fevereiro de 2024.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente.

PORTARIA Nº 07 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024

A PRESIDENTE DO IPRES - Instituto de 
Previdência  dos Servidores Municipais 
de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais;
Considerando o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no artigo 10 
da Lei 2.381/2023, que regulamenta o Re-
gime Próprio de Previdência social. 
RESOLVE
Art.1º Conceder o benefício de PENSÃO 
POR MORTE a Nilza Alcebelite Brito da 
Silva, cônjuge, inscrita no CPF sob o nº 
073.277.507-89  em decorrência do fa-
lecimento do ex servidor aposentado srº 
Alicio Joaquim da Silva, auxiliar de servi-
ços gerais, matrícula: 7.8, nível: 1.5 e fixar 
os proventos proporcionais  no valor de 
R$ 1.669,35 (mil, seiscentos e sessenta 
e nove reais e trinta e cinco centavos) 
equivalente a 85% da cota total, contido 
na planilha de cálculo folha nº 14, confor-
me o processo administrativo do IBASS nº 
246/2023. 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário, com efeitos retroa-
tivos a data do óbito.

Saquarema, 05 de fevereiro de 2024.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente.

PORTARIA Nº 08 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024

A PRESIDENTE DO IPRES - Instituto de 
Previdência  dos Servidores Municipais 
de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais;
Considerando o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no artigo 10 
da Lei 2.381/2023, que regulamenta o Re-
gime Próprio de Previdência social. 
RESOLVE
Art.1º Conceder o benefício de PENSÃO 
POR MORTE a Janaina Teles Ramalho 
da Silva Sacramento, cônjuge, inscrita no 
CPF sob o nº 098.695.647-39 e Sophia da 
Silva Hernan, filha, CPF: 153.034.907-93,  
em decorrência do falecimento do ex ser-
vidor srº Rodrigo Hernan Sacramento, ati-
vo no cargo de Guarda Municipal, matrí-
cula: 68411-1, referencia: médio D  nível: 
III e fixar os proventos proporcionais  no 
valor de R$ 1.320,00 (mil trezentos e  vin-
te reais) equivalente a 85% da cota total, 
sendo o valor de R$ 660,00 (seiscentos 
e sessenta reais)  para cada dependente, 
conforme na planilha de cálculo folha nº 
48, conforme processo administrativo do 
IBASS nº 213/2023. 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário, com efeitos retroa-
tivos a data do óbito.
Saquarema, 05 de fevereiro de 2024.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente.

   PORTARIA Nº 09 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024

A PRESIDENTE DO IPRES - Instituto de 
Previdência  dos Servidores Municipais 
de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais;
Considerando o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no art. 18 da 
Lei 2.381/2023, que regulamenta o Regi-
me Próprio de Previdência social. 
RESOLVE
Art.1º Conceder o benefício de aposenta-
doria por Tempo de Contribuição a Sideni 
Moraes Aniceto, servidor efetivo do cargo 
de trabalhador braçal, matrícula:54836-1, 

Referência: fundamental A, nível V, lota-
da na Secretaria Municipal de Transporte 
e Serviços Públicos e fixar os proventos 
integrais no valor de R$ 1.412,00 (mil, 
quatrocentos e doze reais), contido na 
planilha de cálculo folha nº 64, confor-
me processo administrativo do IBASS nº 
143/2023.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 05 de fevereiro de 2024.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente.

PORTARIA Nº 11 
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024

A PRESIDENTE DO IPRES - Instituto de 
Previdência  dos Servidores Municipais 
de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais;
Considerando o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no art. 17 da 
Lei 2.381/2023, que regulamenta o Regi-
me Próprio de Previdência social. 
RESOLVE
Art.1º Conceder o benefício de aposenta-
doria por Tempo de Contribuição a San-
dra da Silva Pereira, servidor efetivo do 
cargo de agente administrativo, matrícu-
la:50792-1, Referência: médio c, nível IX 
lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnolo-
gia e fixar os proventos integrais no valor 
de R$ 1.569,22 (mil, quinhentos e sessen-
ta e nove reais e vinte e dois centavos), 
contido na planilha de cálculo folha nº 
62, conforme processo administrativo do 
IBASS nº 180/2023.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 06 de fevereiro de 2024.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente.
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